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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DÉ ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PRbJETO DE RESOLUÇÃO

Modifica o Règimentq Interno da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirini. ^

l

^  A CÂMARA MUNICIPAL.de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

T, ; 'RESOLVE:

N  Art. 19) Fica modificado: o inciso I, ,§29, artigo 6Ò do Regimento Interno e
acrescenta o § 3°, com a següinte redação: -

■ J

Art. 60....

§1^

i)QCUMENTO: ̂

NÚA1£RPJ>RÔPRIQ;4^^^
DATâ áoTGGdLO:,/lIrapresentar-se convenjentemente trajado, permitidg^

a) uso de bermudas e sandáliás T
b) uso dê trâjes.típicps ' ^
c) uso de uniformés .

d) uso de trajes religiosos T, ' ~ "

§3° as disposições de que trata o inciso I, letras a, b, e, d, § 29 desse artigo,
aplica-se também no ingresso às dépendênciaslpúblicas da Câmara Municipal.

Art,,20) Esta resolução entra em vigor na data de suaxpubjicaçãõ revogadas
^disposições contrárias. -

Cachoeiro deTtapemirim(ES), 01 de Outubro de 2013

uza

read

Cachoeiro de Itapemirim., 01 de Outubro 013

^'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor

Rüà Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29,300-110 - Cachoeiro de Itapemirirn Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.goy,br, ,
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Justificátiva^

'  ,, ::;.^;Yivemos Wri unPia cid qüé jDOSsui 'altas températuras/Çpõrbnto òí ijso, dé- -^ ^í/y'
tíermüiçlà e sandália nes,t;e.ãnhbiente e' dòmüm e nece^ .pára que ás péssoas' à
/pòssarríjsuportar, o if^ensó calor exístqnfó prátlcarnènte dürá ánl)^.,ern ^; ; A

■■ .nosso ■munlcipiòA;. -''A_ ^ A; :.. ' '■A:' '^'v-A-^'. -.i/A . A.;, -A-
Ò'presente projeto, beneflçiá^tárhbém as;pessoas, que yern do'injterior è que^; , ^ -

sòfreni; p "codstrãhgimehtp^ serqrn Irnpedidas de,,átessár as depende ; ^
A^Cârnára MuríÍcl|Pâl;porvnã ^Iça çâmprldá^ pu porj:álçar,sán^ . > A: .A

' AKproyadá a? presente^/epbluçãb^estehdèrá outros crdádãos q direito qbé já: - , . ;
existéf.para asv mulheres e^ os: estudantés que';atuai Câmara, . - 'v

,  :.'1ivrembntP:A.A/;,J ■■■■_ , ^ ' ' A:A/'^,.aA' ■ A^Aa.-^^ '.A-íÍAA
A  .Á Cârnaraí.Munièipárde ÇaehoPirp é;a casá /dò povo é na^^^^ /: A

à 'èntrada do - cidadão por-^ástarvusárido bernnddãs- e sándáliãs a^^ de .calças/' r
cpmpridas e:sá|3a1;õ& pàtênis. ^ A a- . ' A- AA^ A, :/ ,A' VA ' A '

CÍ pres;en^ ProjétO;idè-Resplução.(têrnA'a pontribuiçãp da Procuradoria ,desta - A
de Leis púe indicou ê sujerjü á adpquaçãp de Pròjétpi similaA ern aÇpnção/ao •; ,Casa

-A./.V
A Regimento internp.,.;

■ J

A . r'

-  ' , "ASònsiderando a,:,impG^ do presérité-Prpjetp de Resoluçãor, dontò com o
A apoíp^dòs, hobres^ppres^para a apròváçao do níesnnoA. AA / ^ : ; A ; A, -A aA / ^ A

■/ ■;

Càclioeirò de ItâpernirimÁ 01 de Outubro cie 2013 't

de
reád

:Aí 'Rua Barão de itàpemirim, OõAr Centro CER: 29300-1r1Õ - Cachoeiro de Itapernirim A- AEspíritò Santo' .
A; • aA/ AaA ' PABX:t28) 3526^5622-.F/ÜC;;(28) 3521,-5i753^ EAmai'l:pifiti@cmdves;^ ;Av| í . A
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CAMARySi MUNICIPAL DE CACHOEIRÒ DE ITAREMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -

PROJETÒ DE FIESOLUÇÃ^P Nò..

Modifica o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cachoeirp de ítapemirím.

^  A CÂMARA MUNICIPAL DÉ CACHOÉÍRO DE ITAPEMIRIM
"  ' . . ■ ' '' " ' , ' ' ■ • ' - ' '' ' '

"  . ' v.V, - '' , :rêsolve:.

Art. 1°) Fica modificado p inciso I,. §2°; artigo 60-do Regimento Interno e
acrescenta o § 3P, com a seguinte redação: . ' ̂

■  - ' Art.'60.ÉÍ.,.

V"

§1°

DOCUMENTO:

PROTOCOlíVMQEnhU-/Mí!^a
:PRÔPR[(3: f .I-apresentar-se convenientemènte.trajado/permitfGipj:MERO PRôP

; a) uso dè berrnudas e sandálias
b) uso de trajes típicos

\  c) uso.de.unifprmes : \ v

d) USO dé trajes religiosos , ^ ^ , ,/

§3° as disposições de que trata o inciso I, letras a, b, c, d,/'§ 2° desse artigo,
aplica-se também no ingresso às dependências públicas dá. Câmara Municipal.

Art. 2°) Esta resolução entra em vjgor na data de sua publicação revogadas
disposições contrárias. / ' . ^ . v i .

Cachoeiro de Itapemirim(ES), Oi\dé Outubro de 2013L

Cachoeiro de Itapemirim., 01 de Outubro de 201

iáS-

iread

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua.Bafão de ItáiDèmirim, 05 --Gentro - CÈP: 29300-1 jO - Cachoeiro,de Itapemirim - Espírito Santo
^  PÁBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - É-mail: cmci@cmci.es.govibr
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t  ̂ \ V V

■L, '

júâ^lficátiya.,
'í: ■;

;  ■ ;/ wyeiTitis/emluma' GÍdade que f^ssui. altas^ ^te pbrtânto o^ü^o
■  ;:■ bèrmuda e sandália v neste ambiente é çprnüm, e np-cessárió para'pue as pésspasj

-  " ppssám supprtãr o' iiriensp.TCàlor existente ipráticarnenté dürãntey tpdP- o ariò erri
\  npssp^hnunícípib. >:■ .C"- ;

O; presíe^ prpjetp .bènéfibia tà^mbém aá pesspps que yem dp interiPr e que«
v - jspfrem p cpnstrángimehtb de serem impediba^^ dé açéssàr' as'dependênbiás^-dà
'  ' câmara MuniGipál ppr não, traj.arenh Galça Gòmpridá, pu, ppr cájçãr sandálias/ , > \

ÂprPvada ;á presente resolução estenderá a. outros Gidádãps o/direito que já
ekiste para ás-i mulhères^^ os èstudántés que atuairnentè adentram^ á Cârnara

^livrèrnentéi-v; v' v-;'' " ' v '
''A Cânnárà'MuriiGlpat^^d^ easa do pbyo e nãò; sé justibca, prpibirj

, V^ 'a éntrada dp rCidadãp ppr-éstar;)U'sandp bermudas -e-saqdáíiâSAáp ^invéb dé Galças;
xompricjas e sapajips PU tênis. a ' , ~\ ' V :"-

, , ; - A ;, presente. Projeto de Résoíüção bêrri a, GPntPibu ição da ProGu râdo ria desta
'  , Gasa, dé;Lèis,:qüè jndíçou^^-b á-ádequação dè. Projeto similar' ep^ st^PÇão sd

"Regimento InÉernp-. a\a " '-a' "' à^"", /,,r : ■.

:  , , a. impbrtânGia do presente Projeto de Resplúçãd, cpntp çpm p'
o b^a^piò'dos nobres pares para;;! aprp\^çãb dp'mesmP^^ V"' / Á ' .

i.{ ; ' CaçhqeírP de Itapéifiirinri. / Ol de .Outubro de 2Ó13

de
V

Á "Feliz a NáçãoéUjo Deuis é oi Senhor"',

^ Rua BbrãPdé,ltàpèmirim,bQ5 - Centro - CEP: 29300^10: •- Cachpeiro de Itabemirim - Espinlx) èápto-
/  PABX: (28):3526-56^ FAX; (28):3521-5753:\E-mair:^crhGi'@pmçi.es.^



RESOLUÇÃO N" 008 / 98

Dispõe sobre o REGIMENTO INTERNO DA
C^lr^

^  j [ CÂJ^^ MUNICPAL DE CACHOEIRO
í  'í1 ̂

^  MPEMIMM.

A Mesa ̂Diretor^.,^da Çâinara Municipal de

V  '''' ̂ Cachoeiro de ItajIémMm,í<Estado do Espírito

\.~, --ÍJ - ■ Santo, no uso ..de suãsl-atrjbuições legais, faz
/'F"/' ' ' ■ „ívf;í"\. Fí x'

f"<i i\" , ' saber que a Camai-avaprGy,ou.saber que a;Câmai'a|ápr0jí^buí por unanimidade

w© ' de votos^i açsepmt^-^SOLUÇÃO:
X  . --N. ' ril/V ' ' - , ■• N.., '?
\ ..-A - ■ . /s -X- Ki-f-k--. f

" jxiA A \A yysÃé^ ' ■ ' •■ ... F$' aaa-
• - ' ■ . . gA..-.....- "■■



XVI - autorizar referendo e convocar plebiscito;

XVII - cnar Comissões Especiais de Inquérito, de Representação e Processante;
XVIII - conceder títulos de "Cidadão Cachoeirense", "Cachoeirense Ausente n° 1",

Cachoeirense Presente n° 1", "Mulher Cachoeirense", "Cachoeirense do Século", "Medalhas de
Honra ao Mérito Legislativo", ou qualquer outra honraria ou homenagem a pessoas que,
reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao Município;

XIX - mudar temporária ou definitivamente o local de sua sede;

XX - autorizar a utilização do recinto da Câmaiu para fins estranhos a sua finalidade;
XXI - decidir sobre outros assuntostetemijyadÇrpelo Regimento Interno.

€

■  >

Art. 58 - Conste | Câmai^;;^ a, sáiíçio dà^Pr^itljil^exigida ̂ esta para as matérias
enumeradas no Ifegó^á&gLr, di"ápor sobre todos-os'3íuntos feníerésí do Município

''' f V' li-"/ '
especialmente os esp^iffêãdos no ait. 43 da LOM v ■ ^ '' '''' 'i/yy

)\!\ J
\l \y'"^

TITULO m

DAS SESSÕES P•M.: X

-s,—-.:í '• / V rV.e-A /

-  ''^^CytyrY
/ j ] ' I \ '

CAPÍTULO I A ,\ A~
'^DISPOSIÇÕES geraisS-aía

Art. 59 A Câmara reunir-se-á, anualmente, em sua sede, independentemente de convocação, de
02 de fevereiro q J7dejidhoiçde^Ilde,agpstoa2^ de^dezembro.''

Art. 60 - As sessões àáCâmáfá'sêraÕr"^ ^ " = >

I - preparatórias;

II - ordinárias;

ni - extraordinárias;

rV - solenes.

§ 1° - As sessões serão públicas, podendo qualquer cidadão assisti-las em recinto destinado
ao público, atendidos os seguintes requisitos;

Redação modificada pela Resolução n° 126 de 11/05/2006 (ver EC 50/06)



I - apresentai-se convenientemente trajado;

n - não portar annas;

ni - conservar-se em silêncio durante os trabalhos;

rV - não manifestar apoio ou desaprovação ao que se passar em Plenário.

§ 2 - O Presidente determinará a retü-ada do assistente que estiver perturbando os trabalhos
do Plenário.

Art. 61 - As sessões poderão ser prorrogadas, por decisão do Presidente ou a requerimento de
qualquer Vereador, pelo tempo necessárioíã>9onõlupo ̂ >ptação de matéria já discutida.

Paragrafo unico - O requefraOTto^q^ífetleyerá^se^^ fpmilado verbalmente, até dez minutos
antes do enoernment(| da s«tstó^t^ciâido peto>,^iáent/áà Mesa, independentemente de
discussão e votajle^,podé^láò o pediSo de proiTogação sèftenovadó^Jçlo máriio motivo e pela
mesma forma. ^ \ 5 i/..... /

Art. 62 - As sessõespodei-ãb ser suspensas ou encerradas nas seguintes hipóteses':

I - i^estabplecèpafprdem no recinto das sessões-

n - para recepcionar>is;tantes ilustres; a
'  /, ^ f^ V •>y"'

111 - na ocorrência d^ fatos graves que justifiquem a mediclà. >

Parágrafo tímcb"-; mjffúpdteses, dos incisos I e D eabe|| joj$àdente decidir sobre o
pedido; e, na hipótese do inciso ín,,a. susliensãó óu p encerramento da sessSo dependerá de
deliberação do Plenário. . .. 't , ,

Art. 63 - Durante as sessões,^somem autoridades eSpecialmente convidadas, os
representantes de órgãos de comunicação'devidámefite credenciadós e servidores da Câmara que
exeiçam atribuições específicas poderão permanecer no recinto do Plenário.

CAPÍTULO II

DAS SESSÕES ORDINÁRIAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
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CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAREMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SÀNTO

PROCÜRADORIA LEGISLATIVA

'•

PARECER AO PRO JETO DETIESOLUÇÃO 4^/20Í3

INICIATIVA; Elias de Souza _

A MESA DIRETORA

-  Senhor Presidente, \ , '' , " ■ - , ' ~

1: O Projetõ de Resolução sob análise yisa modificar o Regimento Interno da Câmara
de Cachoeira de Itapemirim. . / ~

.  /õ

-I'.'

2. "Pára emendar o Regiihento Interno, o projeto de Resolução deve obedecer o que
disciplinada árt; 192 do próprio Regimento, m verbzs: . T * d ~ _

,  ( . , Art^ l92 - ,0 RegimentO; Interno poderá-ser emendado por
,  - r pròpbsta: V ' " ' '' > " ■ i' ' , :

i  - ■ I-da Mesa da Câmara; • .d
;  y ' . II-dè um terço, no-inínimp, dos Vereadores; ̂ — -

-§ 1°-A proposta deverá atender às exigências dos'§§2° e.3° do art,

^  'V - . .-iidd' ;' ■' ; ■ ■
-- § 2°- Compete ;à;Comissão dé Constituição, Justiça e.-Redaçãó

;  , emitir'parecer sobre a proposta, no prazo de dez-dias.-
'  § 3°- Somente será considerada aprovada a proposta de emenda se

obtiver, no niínimo^ o voto favorável de dois terços .dos membros .
V; ; da Câmara. . •• - _ - • . '

. , ̂ ~ § 4°-Aplicam-se à proposta de emenda ao Regimento Interno as
■  : \ - demais normas deste Regimento, no que couber. . '

^ Desse mG)do,_o projeto em^questão encontra-se adequado aos requisitos fiecessários de
Emenda aò Regimento .Interno, uma vez quê- atende, àsexigências pará sua~,
proppsitura.. . ' , . ' " , , -

■  \ ' No entanto, ainda sob o aspecto formal, o; projeto não obedece^o que;consta no art. 9°,
7  " 7 t ,"á" lio; Regimento Intemó desta Casa de Leis, que atribui competência exclusiva à
'  TMêsa Diretora para a propositura .de projetos de.Resolução:que "çriern,-modifiquem,

7 7 . ; óu^extingam.içargos,^ empregos ou funções da Cârnara",; reprodução, por siihetria, do
,  " ; • .. "art. 15, .XVII do-.RègimentqTntérno da Câínara dos Depujados (que regulamentou as ,

s  ̂ ^ ^ "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" "- ■ '■V

Rüa Barão de Itapèrnirim, 05 -TC.entfó. - CEP: 29300-110 Cãchoeiro de Itapemirim - Espírito Santo-
PABX:'(28) 3526-5622 - F/^: (28) 3521-5753^-E-rnail: cnici@cmci.es.gòy.br : -
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IjTm CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

disposições do art. 51 da CR) que dispõe o seguinte:.

'  Art. 15. À Mesa compete, dentre outras atribuições estabelecidas
em lei, neste Regimento ou por resolução da Câmara, ou delas
implicitamente resultantes; ^ .
XVII - propor, privativaménte, à Câmara projeto de resolução
dispondo sobre sua organização, funcionamento, polícia, regime
jurídico do pessoal, criação, transformação ou. extinção de cargos,
empregos e funções e fixação- da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;

\  ■ ' • • - ■ . s

Desse modo, uma vez que á proposta visa criar organizar o funcionamento da
Câmara Municipal ela deve ser proposta pela Mesa, conforme já exposto.

3. Assim, é o nosso parecer de que o projeto sob análise possui vício insanável de
iniciativa e, portanto, em obediência ao que dispõe o art.. 115, IV, do Regimento
'Intemo, desta Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j

Cachoeiro de Itapeinirim-ES, 20 de novembro de 2013.

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis
OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: GtTici@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
estado do espírito santo

OF/PLG N'

àXj-i. yDATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTOIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇ AOX™F^RlCIO FERREIRA SOARES

Senhor Vereador,

inciso XII o o artigo 115 c/c artigo U todos do Regimento
Em comprimento ao seguite(s) ma.érta(s)i
Interno, encontra-se na

P.LEIN".

Zpj/20i5

VETO APLN^

?Mf2a5 nvfjjZJA:

p. resol. n°.
-■~5

o

P. dec. leg. n°. PRAZO VENC. PROJ.

recurso N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI
Presidente

•  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s
• Observação:

\ ̂  I DÓC.UMENTÜ: Qf
PROTOCOLO GERAL; ̂  6) '46<V/i' '
NÚMERO PRÓPRIO d:>-í(oííb
^AlA P80T0C0.L0 D i 1

• alertamos que o Não

''Feliz ã Nação cujo Deus é o Senhor"
j „ PFP- 29300-110 - Cachoeiro de Itapeinirim - Espírito Sant

Rua Barao - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmoi.es.gov;br
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CÂMARA MUNICIPAL PE ÇACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM
í  ESTADO Dp ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PRO JÈTÒ DE RESOLUÇÃO N° 44/2013

\ -

'  í

, A

INICIATIVA: Vereador Elias de Souza

RELATOR: Vereador David Alberto Lóss ; ^ T ^ ■

RELATÓRIO: ^

"MODIFICA O REGIMENTO iNTEmO DÁCÂMÀRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM": ' - , - . \ ;

VipTO DO RELATOR: ^ :>.V ; ""-V- .
A Comissão de Constituição e Redação àconipanhã d parecer exarado pelo Ilustre

Procurador LejgislatiYO Geral ^

Ocorre que a competência para organizar o funcionamento da Câmara Municipal de
Cáchoeiro de Itajpemirim/ES é de exclusividade dá Mesa Diretora.

■ ■ ■ ;
Assim sendo, O projeto deverá-ser devolvido ao ilustre proponente, a fim de que, se assim

desejar, seja levado áp presidente desta Casa. '

( . J

VÒTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator'

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor •
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro— CEP: 29300-110 - Caphoêiro de Itápeinirim - Espírito Santo

)  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- É-^rnail:-cmci@cjnci.es.gõv.br



/narrada

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão yotou, por unanimidade, pela devolnção da matéria ao antor.

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2013.

FABRICIO FERREIRA SOARES - Presidente

J{X/^
DAVID Ai]bERTO LOSS - Relator

- Membro

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapeinirim Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- E-mail: cmcí@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ItAPEIVlIRIM

ESTADO ÜJO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N°. 142 / 2013 ,

\ ' ■

Cachoeira deitapemirim-ES', 05 de dezèmbro de 2013.

Exmo. Sr. Elias de Souza

Vereador PT ÍDGCUMEEÍQ:^

TÈOTOÇCIÃ) GEkAI..:_ IhCi M 5

Prezado Vereador,

fiGiScraSmo; ̂5atu2_„

.  \ ,Em observância aohdisposto no artigo, 417, inciso VIII, dó Regimento'
Interno-desta: Casa de Leis, estamos'devolvendò o Projeto de Resolução n°. ,044/2013,
conforme cópia"em anexo." ̂  "l ■ . ■ . ^

■ Sèm íirais para' o momento, renoyarnos nossos votos da mais alta estima

-e distinta consideração. / ^ • '' ' ■ ■■ .""ç

'Atenciosamente

JUEJO CÉSAR FERRARE CECOTTF

Presi^nte

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rúa Barão de Itapemirim,. 05 - Centro r CEP:'2.9300-14Q - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl@cmci,es.gov.br
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